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CÂMARA DE JULGAMENTO
 
 
 

ATA Nº 5/2026 - AGR/CJ-13376

 ATA DA 05ª REUNIÃO PÚBLICA DA CÂMARA DE JULGAMENTO DA AGR, DO ANO DE
2026 - SESSÃO ORDINÁRIA – 05/03/2026

Item 1.ABERTURA:
Aos 05 (cinco) dias do mês de março do ano de 2026 (dois mil e vinte e seis), às 09h00 (nove) horas,
realizou-se através de vídeo conferência, com link próprio da Câmara de Julgamento, a sessão
ordinária da 05ª Reunião Pública da Câmara de Julgamento da AGR, do ano de 2026 convocada na
forma legal, para tratar de assunto da ordem do dia, conforme pauta elaborada e publicada
previamente. Presentes os membros Paulo Henrique Oliveira Marques, Deusdete Cardoso Belém,
Dorivan de Sousa Lima, Lorena Patricia de Oliveira e o senhor Paulo Otoni Ribeiro. O senhor
Coordenador solicitou a verificação de quorum, recebendo resposta afirmativa, iniciou à sessão, que
foi secretariada por mim, Terezinha de Jesus Assis Bueno, Secretária Executiva da Câmara de
Julgamento. O senhor Coordenador solicitou à senhora Secretária que procedesse a leitura dos pontos
da pauta. O que foi feito. 
 

Item 2. Apresentação e discussão de processos a serem relatados pelo relator Paulo Otoni Ribeiro:
Processos sem defesa:

2.1. Processo nº 202500029005466 – Interessado: Primeira Classe Transportes Ltda. - ME – Auto de
Infração 45.984 – Art. 19, Inciso XXXV, da Resolução Normativa nº 219/2023-CR – Utilizar veículo não
registrado na AGR. O relator fez a leitura de seu Relatório 186/2026 (86731647) e considerando a
regularidade do auto de infração nº 45.984, por estar em conformidade com os elementos básicos
previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe
o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua
homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário embasado no que consta dos autos e em
decisão uniforme votou pela homologação do auto de infração nº 45.984 (83972328). 
2.2. Processo nº 202500029005465 – Interessado: Primeira Classe Transportes Ltda. - ME – Auto de
Infração nº 45.983 – Art. 18, Inciso XVII, da Resolução Normativa nº 219/2023-CR – Antecipar ou
retardar sem justificativa o horário de partida de viagem. O relator fez a leitura de seu Relatório
185/2026 (86731105) e considerando a regularidade do auto de infração nº 45.983, por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51,
do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR
(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário
embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de
infração nº 45.983 (83969297). 
2.3. Processo nº202500029005462 – Interessado: Primeira Classe Transportes Ltda. - ME. – Auto de
Infração nº 45.982 – Art. 18, Inciso IV, da Resolução Normativa nº 219/2023-CR - Suprimir viagem,
sem prévia autorização da AGR. O relator fez a leitura de seu Relatório 184/2026 (86730544) e
considerando a regularidade do auto de infração nº 45.982, por estar em conformidade com os
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elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº
8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR
(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário
embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de
infração nº 45.982 (83967094). 
2.4. Processo nº 202500029005473 – Interessado: Primeira Classe Transportes Ltda. - ME – Auto de
Infração nº 45.990 – Art. 19, Inciso VI, da Resolução Normativa nº 219/2023-CR – Interromper serviço
sem autorização, salvo caso fortuito ou de força maior. O relator fez a leitura de seu Relatório
183/2026 (86730144) e considerando a regularidade do auto de infração nº 45.990, por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51,
do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR
(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário
embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de
infração nº 45.990 (83982106). 

2.5. Processo nº 202500029005468 – Interessado: Primeira Classe Transportes Ltda. - ME – Auto de
Infração nº 45.986 – Art. 18, Inciso IV, da Resolução Normativa nº 219/2023-CR - Suprimir viagem,
sem prévia autorização da AGR. O relator fez a leitura de seu Relatório 182/2026 (86729637) e
considerando a regularidade do auto de infração nº 45.986, por estar em conformidade com os
elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº
8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR
(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário
embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de
infração nº 45.986 (83976946). 
2.6. Processo nº 202500029005469 – Interessado: Primeira Classe Transportes Ltda. - ME – Auto de
Infração nº 45.987 – Art. 18, Inciso IV, da Resolução Normativa nº 219/2023-CR - Suprimir viagem,
sem prévia autorização da AGR. O relator fez a leitura de seu Relatório 181/2026 (86728890) e
considerando a regularidade do auto de infração nº 45.987, por estar em conformidade com os
elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº
8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR
(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário
embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de
infração nº 45.987 (83978015). 

2.7. Processo nº 202500029005467 – Interessado: Primeira Classe Transportes Ltda. - ME. – Auto de
Infração nº 45.985 – Art. 18, Inciso VII, da Resolução Normativa nº 219/2023-CR – Trafegar com
veículo sem equipamento obrigatório e/ou com defeito. O relator fez a leitura de seu Relatório
180/2026 (86709443) e considerando a regularidade do auto de infração nº 45.948, por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51,
do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR
(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário
embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de
infração nº 45.985 (83975176). 
2.8. Processo nº 202500029005222 – Interessado: Pedro Diego de Faria Neto – Auto de Infração nº
45.924 – Artigo 6º, inciso II da Lei nº 18.673/2014 - Prestar o serviço de transporte rodoviário
intermunicipal de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e regular concessão, permissão ou
autorização, na forma legal. O relator fez a leitura de seu Relatório 179/2026 (86708923) e
considerando a regularidade do auto de infração nº 45.924, por estar em conformidade com os
elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº
8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR
(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário
embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de
infração nº 45.924 (82959318). 
2.9. Processo nº 202500029005472 – Interessado Primeira Classe Transportes Ltda. - ME. – Auto de
Infração nº 45.988 – Art. 19, Inciso XXXV, da Resolução Normativa nº 219/2023-CR – Utilizar veículo
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não registrado na AGR. O relator fez a leitura de seu Relatório 178/2026 (86707903) e considerando a
regularidade do auto de infração nº 45.948, por estar em conformidade com os elementos básicos
previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe
o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua
homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário embasado no que consta dos autos e em
decisão uniforme votou pela homologação do auto de infração nº 45.988 (83981287). 
2.10. Processo nº 202500029005479 – Interessado: Roniclecio Nunes de Alencar – Auto de Infração nº
45.993 – Artigo 6º, inciso II da Lei nº 18.673/2014 - Prestar o serviço de transporte rodoviário
intermunicipal de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e regular concessão, permissão ou
autorização, na forma legal. O relator fez a leitura de seu Relatório 177/2026 (86706822) e
considerando a regularidade do auto de infração nº 45.993, por estar em conformidade com os
elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº
8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR
(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário
embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de
infração nº 45.993 (83995683). 

2.11. Processo nº  202500029005494  – Interessado: Empresa Moreira Ltda. – Auto de Infração nº
46.004 – Art. 19, Inciso XXXV, da Resolução Normativa nº 219/2023-CR – Utilizar veículo não
registrado na AGR. O relator fez a leitura de seu Relatório 176/2026 (86706291) e considerando a
regularidade do auto de infração nº 46.004, por estar em conformidade com os elementos básicos
previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe
o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua
homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário embasado no que consta dos autos e em
decisão uniforme votou pela homologação do auto de infração nº 46.004 (84040479). 
2.12. Processo nº  202500029005517  – Interessado: Araguatur Viagens e Turismo Ltda. – Auto de
Infração nº 46.015 – Art. 18, Inciso XVII, da Resolução Normativa nº 219/2023-CR – Antecipar ou
retardar sem justificativa o horário de partida de viagem. O relator fez a leitura de seu Relatório
175/2026 (86705621) e considerando a regularidade do auto de infração nº 46.015, por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51,
do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR
(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário
embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de
infração nº 46.015 (84093602). 

2.13. Processo nº 202500029005484 – Interessado: Amazonia Inter Turismo Ltda. – Auto de Infração
nº 45.999 – Art. 18, Inciso IV, da Resolução Normativa nº 219/2023-CR - Suprimir viagem, sem prévia
autorização da AGR. O relator fez a leitura de seu Relatório 174/2026 (86704971) e considerando a
regularidade do auto de infração nº 45.999, por estar em conformidade com os elementos básicos
previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe
o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua
homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário embasado no que consta dos autos e em
decisão uniforme votou pela homologação do auto de infração nº 45.999 (84001771). 
2.14. Processo nº 202500029005496 – Interessado: Expresso Marly Ltda. – Auto de Infração nº 46.006
– Art. 19, Inciso XXXV, da Resolução Normativa nº 219/2023-CR – Utilizar veículo não registrado na
AGR. O relator fez a leitura de seu Relatório 173/2026 (86704488) e considerando a regularidade do
auto de infração nº 46.006, por estar em conformidade com os elementos básicos previstos nos
incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do
art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação.
Colocado em discussão e votação o Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão
uniforme votou pela homologação do auto de infração nº 46.006 (84044522). 
2.15. Processo nº 202500029005493 – Interessado: Expresso Maia Ltda. – Auto de Infração nº 46.003
– Art. 19 - IV - alterar o esquema operacional sem autorização da AGR. O relator fez a leitura de seu
Relatório 172/2026 (86703755) e considerando a regularidade do auto de infração nº 45.948, por
estar em conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º,
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do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto
de infração nº 46.003 (84041653). 
2.16. Processo nº 202500029005480 – Interessado: Primeira Classe Transportes Ltda. – ME - Auto de
Infração nº 45.994 - Art. 19, Inciso XXXV, da Resolução Normativa nº 219/2023-CR – Utilizar veículo
não registrado na AGR. O relator fez a leitura de seu Relatório 171/2026 (86701616) e considerando a
regularidade do auto de infração nº 45.994, por estar em conformidade com os elementos básicos
previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe
o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua
homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário embasado no que consta dos autos e em
decisão uniforme votou pela homologação do auto de infração nº 45.994 (83996362). 

2.17. Processo nº 202500029005506 – Interessado: Juarez Mendes Melo Ltda. – Auto de Infração nº
46.009 – Art. 19, Inciso VI, da Resolução Normativa nº 219/2023-CR – Interromper serviço sem
autorização, salvo caso fortuito ou de força maior. O relator fez a leitura de seu Relatório 169/2026
(86663723) e considerando a regularidade do auto de infração nº 46.009, por estar em conformidade
com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº
8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR
(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário
embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de
infração nº 46.009 (84082021). 
2.18. Processo nº 202500029005508 – Interessado: Expresso Maia Ltda. – Auto de Infração nº 46.010
– Art. 18, Inciso XVII, da Resolução Normativa nº 219/2023-CR – Antecipar ou retardar sem
justificativa o horário de partida de viagem. O relator fez a leitura de seu Relatório 168/2026
(86662980) e considerando a regularidade do auto de infração nº 46.010, por estar em conformidade
com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº
8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR
(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário
embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de
infração nº 46.010 (84083237). 

2.19. Processo nº 202500029005346 – Interessado: Primeira Classe Transportes Ltda. - ME – Auto de
Infração nº 45.963 – Art. 18, Inciso XVII, da Resolução Normativa nº 219/2023-CR – Antecipar ou
retardar sem justificativa o horário de partida de viagem. O relator fez a leitura de seu Relatório
167/2026 (86662251) e considerando a regularidade do auto de infração nº 45.963, por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51,
do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR
(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário
embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de
infração nº 45.963 (83425156). 
2.20. Processo nº 202500029005509 – Interessado: Expresso Maia Ltda. – Auto de Infração nº 46.011
– Art. 19, Inciso XXXV, da Resolução Normativa nº 219/2023-CR – Utilizar veículo não registrado na
AGR. O relator fez a leitura de seu Relatório 166/2026 (86661492) e considerando a regularidade do
auto de infração nº 46.011, por estar em conformidade com os elementos básicos previstos nos
incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do
art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação.
Colocado em discussão e votação o Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão
uniforme votou pela homologação do auto de infração nº 46.011 (84084101). 
2.21. Processo nº 202500029005434 – Interessado: Primeira Classe Transportes Ltda. - ME. – Auto de
Infração nº 45.975– Art. 19, Inciso XXXV, da Resolução Normativa nº 219/2023-CR – Utilizar veículo
não registrado na AGR. O relator fez a leitura de seu Relatório 164/2026 (86885821) e considerando a
regularidade do auto de infração nº 45.975, por estar em conformidade com os elementos básicos
previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe
o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua
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3.1. Processo nº  202500029005179  - Interessado: Coop. Tran.Es.Tu.Fre.Loc. e Veic.Cam e Maq de GO -
Auto de infração nº 45.908 - Art. 78, Inciso III, da Resolução Normativa nº 105/2017-CR – Executar o

homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário embasado no que consta dos autos e em
decisão uniforme votou pela homologação do auto de infração nº 45.975 (83855938). 
2.22. Processo nº  202500029005297  – Interessado: Empresa Moreira Ltda. – Auto de Infração nº
45.946 – Art. 19, Inciso XXXV, da Resolução Normativa nº 219/2023-CR – Utilizar veículo não
registrado na AGR. O relator fez a leitura de seu Relatório 163/2026 (86655275) e considerando a
regularidade do auto de infração nº 45.946, por estar em conformidade com os elementos básicos
previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe
o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua
homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário embasado no que consta dos autos e em
decisão uniforme votou pela homologação do auto de infração nº 45.946 (83254385). 

2.23. Processo nº 202500029005295 – Interessado: Expresso Maia Ltda. – Auto de Infração nº 45.944
– Art. 19, Inciso VI, da Resolução Normativa nº 219/2023-CR – Interromper serviço sem autorização,
salvo caso fortuito ou de força maior. O relator fez a leitura de seu Relatório 162/2026 (86654611) e
considerando a regularidade do auto de infração nº 45.944, por estar em conformidade com os
elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº
8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR
(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário
embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de
infração nº 45.944 (83250171). 
2.24. Processo nº 202500029005437 – Interessado: Primeira Classe Transportes Ltda. - ME – Auto de
Infração nº 45.979 – Art. 19, Inciso XXXV, da Resolução Normativa nº 219/2023-CR – Utilizar veículo
não registrado na AGR. O relator fez a leitura de seu Relatório 161/2026 (86582574) e considerando a
regularidade do auto de infração nº 45.979, por estar em conformidade com os elementos básicos
previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe
o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua
homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário embasado no que consta dos autos e em
decisão uniforme votou pela homologação do auto de infração nº 45.979 (83862229). 

2.25. Processo nº 202500029005325 – Interessado: Juarez Mendes Melo Ltda. – Auto de Infração nº
45.957– Art. 18, Inciso VII, da Resolução Normativa nº 219/2023-CR – Trafegar com veículo sem
equipamento obrigatório e/ou com defeito. O relator fez a leitura de seu Relatório 160/2026
(86582149) e considerando a regularidade do auto de infração nº 45.957, por estar em conformidade
com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº
8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR
(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário
embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de
infração nº 45.957 (83356206). 
2.26. Processo nº  202500029005301  – Interessado: Pedrina dos Santos Nascimento. – Auto de
Infração nº 45.950 – Art. 6º, inciso II da Lei nº 18.673/2014 - Prestar o serviço de transporte
rodoviário intermunicipal de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e regular concessão,
permissão ou autorização, na forma legal. O relator fez a leitura de seu Relatório 159/2026
(86581556) e considerando a regularidade do auto de infração nº 45.950, por estar em conformidade
com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº
8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR
(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário
embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de
infração nº 45.950 (83264177). 
 

Item 3. Apresentação e discussão de processos, a serem relatados pelo relator Paulo Henrique
Oliveira Marques:
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serviço de fretamento sem prévia autorização. O relator fez a leitura de seu relatório nº 191/2026
(87005548), com voto favorável à manutenção do auto de infração nº 45.908, pois, ao ser lavrado
atendeu às formalidades legais e que a autuada não trouxe qualquer prova ou documento para
desconstitui-lo, com o agravante de que a defesa não atende à requisitos básicos para a sua
admissibilidade, contido no Parágrafo único do Art. 26 da Resolução Normativa nº 219/2023 - CR - AGR
(51309416), não comprovando o poder de gerência de seu representante legal e desta forma não deve
ser levada em consideração por não ser conhecida. Por cautela, a defesa foi analisada. Colocado em
discussão e votação. O Plenário, embasado no que consta dos autos, por unanimidade de votos, manteve
o auto de infração nº 45.908 (82844315).

 

4. Apresentação e discussão de processo, a ser relatado pelo relator Deusdete Cardoso Belém:

4.1. Processo nº  202500029005482  - Interessado: Auto Viação Goianésia Ltda. - Auto de Infração nº
45.997 - Art. 19, Inciso XXXV, da Resolução Normativa nº 219/2023-CR – Utilizar veículo não registrado na
AGR. O relator fez a leitura de seu relatório nº 187/2026 (86800325), considerando a revogação do
dispositivo infracional pela Resolução Normativa nº 320/2025, com voto favorável à anulação do auto de
infração nº 45.903, por falta de embasamento legal para justificar a lavratura do referido auto. Colocado
em discussão e votação. O senhor Paulo Henrique Oliveira Marques, solicitou vista do processo. A
solicitação foi aceita, devendo o mesmo ser apresentado para apreciação  na próxima sessão da Câmara a
ser agendada.
4.2. Processo nº 202500029005619 - Interessado: Viação Estrela Ltda. - Em Recuperação Judicial - Auto de
Infração nº 46.045 - Art. 20, Inciso XVI, da Resolução Normativa nº 219/2023-CR – Utilizar veículo não
registrado na AGR. O relator fez a leitura de seu relatório nº 189/2026 (86831895), com voto favorável à
manutenção do auto de infração nº 46.045, pois, ao ser lavrado atendeu às formalidades legais e que a
autuada não trouxe qualquer prova ou documento para desconstitui-lo, com o agravante de que a defesa
não atende à requisitos básicos para a sua admissibilidade, contido no Parágrafo único do Art. 26 da
Resolução Normativa nº 219/2023 - CR - AGR (51309416), não comprovando o poder de gerência de seu
representante legal e desta forma não deve ser levada em consideração por não ser conhecida. Colocado
em discussão e votação. O Plenário, embasado no que consta dos autos, por unanimidade de votos,
manteve o auto de infração nº 46.045 (84418457).

 

5. Apresentação e discussão de processo, a ser relatado pelo relator Dorivan de Sousa Lima:

5.1. Processo nº 202500029005607 - Interessado: Viação Estrela Ltda. - Em Recuperação Judicial - Auto de
Infração nº 46.040 - Art. 20, Inciso XVI, da Resolução Normativa nº 219/2023-CR –Utilizar veículo não
registrado na AGR. O relator fez a leitura de seu relatório nº 157/2026 (86551739), com voto favorável à
manutenção do auto de infração nº 46.040, pois, ao ser lavrado atendeu às formalidades legais e que a
autuada não trouxe qualquer prova ou documento para desconstitui-lo, com o agravante de que a defesa
não atende à requisitos básicos para a sua admissibilidade, contido no Parágrafo único do Art. 26 da
Resolução Normativa nº 219/2023 - CR - AGR (51309416), não comprovando o poder de gerência de seu
representante legal e desta forma não deve ser levada em consideração por não ser conhecida. Colocado
em discussão e votação. O Plenário, embasado no que consta dos autos, por unanimidade de votos,
manteve o auto de infração nº 46.040 (84379825).

Item 6. Encerramento:

O senhor Coordenador indagou se alguém gostaria de fazer uso da palavra, como ninguém dela se
manifestou agradeceu a presença de todos e encerrou a sessão e para constar lavrei a presente Ata da
05ª RP CJ, que, lida e achada conforme, vai devidamente assinada por mim, pelo Coordenador e pelos
demais membros. Goiânia, 05 de março de 2026.

Paulo Otoni Ribeiro

Coordenador 
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Referência: Processo nº 202600029000050 SEI 87243989

 
Deusdete Cardoso Belém                                         Paulo Henrique Oliveira Marques

 
                                     Dorivan de Sousa Lima                                                      

 
Terezinha de Jesus Assis Bueno

Secretária Executiva-CJ
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